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Câmàra Municipaícíe Çuaçuí
,  . , ; Estado dó E,spírito Santo ,

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 029/2015.

"Confere ao Senhor ÂNGELO

TADEU SOBREIRA, o Título de
Cidadão GuaçUiense." -

A/çlaccQ
aprovado

Em ,:,ngi / 75.

jdL
PrêSS

CÂMARA MUNICIPAL DE GÜAÇUÍ

O Vereador abaixo assinádo, no uso de suas-atribuições legais, submete
à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguintè:

PROJETO DE DECRETO

Art. 1°. "Concede ao Senhor ÂNGELO TADEU SOBREIRA O'Título de
Cidadão Guaçuiense".

Art. 2-. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ; /

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar. ^

Guaçuí-ES, 08 de setembro de 2015. •

PAULO HENRIQUE COUZI ROSA
Vereador da CMG

♦Ik / Impresso em papel reciçlaçJÒ.
~  Praça João Acacinho, 02, Andar - Guaçuí-ES - CÉP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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CâinãralJ^^^
Estado do Espíritò SiáM / -

'Projeto dè Decreto do Legislativo n° 029/2015 -
:pnferè ao Senhor ÂNGELO TADÊU SOBREIRA;; cr
titulo dè Cidadão Guaçuiense".

Autor: Paulo Henrique Couzi Rosã.
^  rVèréàdor:dà (EMG ' '

RH.

;; i ; " V y x ' • Aütuaçãò n na Secfètariá da Cân)^
:  l ; n ' v; \ , Municipal dá-Guaç^^^^

>  'V ,, ' :io/o9/2ai5.;;--''^- '-. '

- ; \ festa data faço Feniessa d^stés autos aò
I  y y; yPrpcurádorrjurídico da Çâmara Municipal

'• .• n ^ . V"' .\ ,'•■» ' ■ /I. , •' • vy • . ^ • :■ ■ /■■ •• ■ '•'• ■' . ■ — •' t
-  V ; de Guaçul, ES. Após o parecer do; douto

■  y > V'y y Procurador ydê-se vista, às "Cómissões
: ;r = y ; , ' y . Perniahentes com corRpetênciafespeóí^

^ós autos y âVmea d, dó Inciso II,: do artigo y ; y, ;
:39 ydó Regimento interno da Çárriara y y : ; ■ ^ '
Municipal de Guaçuí> ES -. , ' !; L '

Saja das SèssõesylO.de seteriibró dé 2015.

PàiilqHeririqüeCouzí Rosa
Presidente dá CMG
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. PADECER JURÍDICO
/  n - . - I n n f n " n' p

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 029/2015.
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL
PARECER N"? 35/2015

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES I

-  EMENTA: "Projeto de Decreto- Legislativo. Cidadão
,  ,, ' . Guaçuiense. Art.26,8 .e seguintes do Regimento Interno,

r  n ' ' . - . • . Requisitos" n , ,

- n nn ' - \1. RELATÓRIO:- nn " , vT , .

' Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto dè
Decreto Legislativo n° 029/2015 priurfdo do Poder Legislativo que trata, de "Conferir aò Senhor ÂNGELO
TADEU SOBREIRA, o título de Cidadão Guaçuiense". ,' '

.  , n , n " . . . n , 2.PARECER:-. . ^ ^

0 Projeto de Decreto Legislativo visa conferir ao Senhor ÂNGELO TADEU SOBREII^, p título de
Cidadão Guaçuiensè. , i _ . , ' ^ " ,

Esclarece o art. 268 do Regimentò Interno n dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria o
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber: . ' . n

Art: 268. São requisitos para se ser agraciado çom o título de Cidadão Guaçuiense:

1 - ser nascido em oütra cidade que,não Güaçuí; . , \ ,

il-ter prestado relevantes serviços à cidade de Guaçuí; '

III - ser um elemento.honrado e dè ilibada conduta. n "

Conforme se vê ̂se o homenagéado preencher òs requisitos acima, ó Projeto, de Décreto
Legislativo estará ancorado -pelas normas regim^ntais; sob o respaldo dos art. 268 do
Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).' , '

CONCLUSÃO:

Ante' o exposto, em atendimento á solicitação de, párecér pela Presidência, ÓPINAMÕS pela regular,
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ,áo Egrégio Plenário apreciar o sesu
mérito. ; , ,

É o parecer.'

Guaçuí-ES, 10 de setembro de 2015- / , ' ' 1

afinhoMateus ide. P

ProGurãerordHÊíütcõ



Câmara Municipal de Guaçüí
. , . : Estado,do Espírito Sqnto

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 029/2015 - "Confere ao
Senhor ANGELO TADÉU SOBREIRA o Título de Cidadão Guaçuiense".
Autor: Vèreador Paulo Henrique Gouzi Rosa ,

Exmo. Sr. Presidente:

Nóà, abaixo assinados^ membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara, Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do
Projeto de Decreto do Legislativo n-. 029/2015, de acordo com o Parecer
do Procurador Jurídico desta Casa de Leis. - '

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 11 de setembro de 2015.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

r Relator -

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO.

xvpS

Membro

Praça João-Acacinho, 02,-1° Anddr - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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Cârnara Municip;^Í
,  , ; ; n ■; , . • . Estqdp'do'fepírito^SdrTfò ' ' . , . ' ", r ; ;■ ■

:  . -X ' -

'• ,.•/ . v' ' '

bÉCREtO LEGISLATIVO Nf: 220/2015.

A--'

: < . r • r

;; ' O Pifesidénte dá CamaraiMunicipâl de;GuaçuírÉ$; nò üso de süas atribúiçÔ^ • / ;
\  > , :em conformidade cçm-ò Regimentodnterno;promülga,o seguinte: ^ ^

I  ' Artigo- , P. . CQhfere ,à ■ personalidade abaixo, relaciónada^^ o Cidadão . .l-/v' ■ Gu^çuien^e"ra.saber: '- , . y y ■ ■ ''j",

X  ANQELÒTADEÜSOBR^ [/- l';', 'ÍV'--' ' ■

,  ; ; . Artigo 2®. Esté Decreto entra ern vigor ná data de sua . publicação, ;-revògádas as- X : „ X
disposições em contrário. ' n • : -X'

■ \ ;■

-V/-
Registre-se, Publlque-se e Gunipra-se. £

"  Sala das Sèssões "Dr. Francisco Lacerda.de Aguiar";

Guaçuí-ÉS., 24 de ^tembrp de 2015. ;

r  . H ■ ,

:  'X, PAULLO rt^í^lG2M.e DOl^l
' PresídeiA-te da. C-Mci^

,  , .; :PraçpJoão Ácdcinho, 02;.l® Andar - Guòç^ CEP:29560-p00 - .felefdx (28)'3553 1540. j' - , 1
: ,


